
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2025 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA. 

 
O Prefeito de Itatiba do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul, Faz saber, 
Para conhecimento dos interessados que, no dia 24 de fevereiro de 

2025, às 14:00 horas, na Sala das Licitações, junto ao Centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Itatiba do Sul, localizado na Av. 
Antonilo Angelo Tozzo, nº847, centro, serão recebidos propostas e documentos de 
habilitação, objetivando a aquisição de materiais de higiene e limpeza para as 
diversas secretarias, através de licitação, modalidade pregão presencial, menor preço, 
com fundamento na Lei Federal n.º 14.133/2021, com aplicação subsidiária da 
legislação local, seguido da disputa de preço, e, após o término, abertura do envelope 
de documentação de habilitação, mediante atendimento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos como segue: 
 
1. DO OBJETO. 
1.1. Aquisição de materiais de higiene e limpeza para as diversas secretarias, como 
sendo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS QUANTIDADE 
01 Água sanitária, composição hipoclorito de sódio e água, 

princípio ativo: hipoclorito de sódio teor de cloro ativo 
2,0% a 2,5% p/p. Embalagem de 5 litros 440 

02 Álcool liquido 70% com 5l, com registro do responsável 
químico, registro no In Metro, com data de envasamento, 
nº de lote e validade na embalagem, com tampa de rosca 
para facilitar o manuseio, com sac da empresa. Frasco 
plástico de 5l 130 

03 Álcool em gel 800ml c/válvula pump - Álcool 70%. Gel para 
higienizar as mãos em hospitais, clínicas, hotéis, indústria 
de alimentos, restaurantes e cozinhas industriais. Ação 
bactericida e antisséptica. Embalagem transparente 20 

04 Alvejante, sem cloro, para limpeza pesada, pronto para uso 
embalagem de 5 Litros com validade de 24 meses  200 

05 Amaciante de roupa, aspecto físico líquido viscoso 
concentrado, perfumado. Frasco de 5 litros. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote, validade e número de 
registro no Ministério da Saúde 150 

06 Balde plástico resistente, com cabo, capacidade para 10 
litros 20 

07 Odorizador de ambientes aerosol embalagem de 360 ml, 
com fragrancias mistas, validade 24 meses com fixação 
prolongada 100 

08 Colherinhas descartáveis para sobremesa, de cor 
transparente, de boa qualidade, com registro. Embalagens 60 



 

de 100 unidades  
09 Copo descartável 50 ml – tiras com 100 unidades 140 
10 Copos plásticos descartáveis transparente, 180 ml – tiras 

com 100 unidades 300 
11 Desinfetante para banheiro, super concentrado para 

desinfecção e aromatização de ambientes. Isento de 
partículas insolúveis ou materiais precitados. Contendo 
externamente prazo de validade, nome do responsável 
técnico, fabricante, registro ou notificação no Ministério da 
saúde, quantidade, modo de usar, composição química, 
forma de conservação e armazenamento; advertência para 
não reutilização da embalagem, precauções, classe 
Toxicológica (se houver), conduta em caso de acidentes. 5 
litros nos perfumes eucalipto, jasmim, limão, lavanda, 
pinho, talco 500 

12 Desodorizante de ambiente com 360 ml 120 
13 Detergente líquido, biodegradável, com excelente ação 

desengordurante, neutro e clean, contendo: identificação, 
marca do fabricante, data de fabricação, lote, prazo de 
validade e peso liquido, embalagem de 5 litros 200 

14 Detergente para louças, biodegradável, com excelente 
ação desengordurante, neutro e clean, contendo: 
identificação, marca do fabricante, data de fabricação, lote, 
prazo de validade e peso liquido  embalagem com 500 ml 190 

15 Escova para roupa 20 
16 Escova Vaso Sanitario 40 
17 Esponja de Aço pacote c/ 8 unidades 30 
18 Esponja para louça dupla face, nas cores verde e amarelo, 

mediante aproximadamente 110x75x20 mm, sendo uma 
face macia e outra abrasiva embalagem com 3 unidades 800 

19 Fosforo 4cm,  devem possuir no mínimo 35 (trinta e cinco) 
milímetros de comprimento, os palitos não podem 
apresentar quebras, parcial ou integral, que impossibilitem 
o uso do produto, devem ter cabeça com comprimento 
entre 2 (dois) e 8 (oito) milímetros, em todo o seu 
perímetro, não podem apresentar cabeças coladas, as 
caixas devem possuir ao menos uma superfície de 
acendimento na face lateral, uniformemente distribuída, 
que não pode estar presente no interior da caixa, de forma 
a evitar o acendimento não intencional dos fósforos, 
devem acender sem que ocorra quebra do palito antes ou 
após o acendimento caixa co 100 unidades 60 

20 Garfinhos descartáveis para bolo de plastico transparente 
livre de bisfenol, embalagem com 100 unidades 300 

21 Guardanapos de papel de cor branca 55 folha/rolo 20 
cm/22cm – Pacote com 2 rolos 340 

22 Lixeiro com tampa em pedal em inox – 12 litros 30 
23 Lixeiro com tampa em pedal em inox – 30 litros 30 
24 Luvas látex resistente, palma antiderrapante, interior liso, 

tamanho grande caixa com 100 pares  40 



 

25 Luvas látex resistente, palma antiderrapante, interior liso, 
tamanho pequeno 100 

26 Luvas látex resistentes, palma antiderrapante, interior liso, 
tamanho médio, da cor amarela 100 

27 Pá para recolher lixo, resistente, grande 30 
28 Pano de algodão para limpeza de chão, xadrez e alvejado, 

medindo no mínimo 60 cm x 1,00m 450 
29 Papel alumínio, 30x7,5m 50 
30 Papel higiênico branco macio folha dupla 100% celulose 

fardo com 64 rolos, com de 60 metros cada rolo, especial 
SEM PERFUME, papel absorvente de primeira qualidade, 
fibras 100% naturais, na cor BRANCA, picotado, golfrado 350 

31 Papel higiênico branco, institucional, macio folha dupla 
100% celulose fardo com 64 rolos de 300 metros, especial 
SEM PERFUME, papel absorvente de primeira qualidade, 
fibras 100% naturais, na cor BRANCA, golfrado 320 

32 Papel laminado c/ 7,5 m x 45cm 50 
33 Papel Toalha Interfolha Branco 2 Dobras 22,5 Cm x 20,5 

Cm . Caixa Com 5000 Folhas – Composição: Papel toalha 
interfolhado, folha simples, com gramatura de 20 grs/ m², 
100% celulose virgem de alta absorção e bom índice de RU 
(resistência a úmido), com 22,5 cm de comprimento e 20,5 
cm de largura, duas dobras, 1000 folhas separadas em 4 
pacotes plásticos de 250 folhas cada 650 

34 Pedra sanitária 35 gramas (Pastilha) 30 
35 Plástico filme aderente para alimentos 1000x40 cm 22 
36 Pratos descartáveis para bolo, nº15, pacotes com 10 

unidades  500 
37 Pratos descartáveis para refeições, nº21, pacotes com 10 

unidades 500 
38 Rodo de Borracha Simples 32 CM, com cabo medindo 

minimamanete 120 cm, de madeira revestido ou aço inox, 
sem defeitos 25 

39 Rodo de espuma com fibra, medindo 40 cm minimamente, 
cabo de aço ou madeira revestido com 120 cm 
minimamente.  50 

40 Rodo plástico duplo 42 cm com cabo de madeira 
plastificado. Rodo Perfil de borracha com acabamento 
chanfrado. Utilizado para secar superfícies úmidas. É ideal 
para o trabalho doméstico otimizando o tempo de serviço. 
Possui borracha natural resistente. Lâmina em EVA duplo. 
Ajusta-se às imperfeições do piso ideal 3 para secar e 
passar pano, com pontos que seguram melhor o pano 25 

41 Sabão de coco em barras 400 gramas 30 
42 Sabão em pó, azul, com aparência uniforme, Isentos de 

sujeiras e materiais estranhos. Solúvel rapidamente em 
água sem formar agregados de difícil dissolução. 
Biodegradável. Embalagem com 4 kg 300 

43 Sabonete líquido inodoro, o produto deverá apresentar-se 
límpido, livre de resíduos suspensos ou precipitações. 225 



 

Deverá possuir aroma suave, ação amaciante e poder de 
limpeza. Deverá vir pronto para uso sem sofrer diluição, 
podendo ser utilizado em qualquer tipo de saboneteira 
para 
líquidos, embalagem de 5 l 

44 Saco de lixo 60 litros, com espessura mínima de 0,08 
micra, fardo com 100 unidades 500 

45 Saco Plástico 05 Litros, c/1000 40 
46 Saco Plástico 08 Litros, c/1000 40 
47 Saco Plástico 15 Litros, c/500 30 
48 Saco plástico para lixo doméstico em polietileno, com 

capacidade De 100 litros, com estaqueidade suficiente para 
que não haja Vazamento de lixo líquido, suportando 
suspender 8 kg sem rasgar. Com espessura mínina de 05 
micra, em conformidade com as NBR 9190 e NBR 9191, 
fardos com 100 unidades  250 

49 Saco plástico para pão com capacidade para 7 kg, com 100 
unidades por rolo 25 

50 Saco plástico preto, 40 litros, suportando peso de 6 kg, 
confeccionado em polietileno (não reciclado) impermeável, 
resistente com solda fundo estrela, com medidas de 52 X 
74 cm fardos com 100 unidades 300 

51 Sacola plástica descartável reciclável 50/60cm, caixa com 
100 unidades 7 

52 Sacos de Lixo 150Litros com 100 unidades 350 
53 Sacos de lixo para resíduos infectantes 30 lt - branco 2200 
54 Saponáceo liquido 300ml- Saponáceo. Composição: 

tensoativos aniônico, alcalinizante, agente abrasivo, agente 
de branqueamento e essência (pinho, limão). Contém 
tensoativo biodegradável. Embalagem plástica de 300ml. 600 

55 Touca higiênica descartável, tnt unissex. Touca descartável 
branca, com elástico. Tamanho único. Unissex. Pcte c/ 100 
pçs, confeccionada em falso tecido de 
polipropileno/poliéster, com extremidades plissadas, 
através de produção totalmente automatizada, eliminando, 
com isso, todo e qualquer contato manual; Gramatura de 
30 grs 450 

56 Vassoura de com corpo revestido em plástico rígido com 
extremidade Rosqueada e cerdas em nylon medindo de 30 
a 40 cm de Comprimento x 4,5 a 5 cm de largura. Cabo 
em madeira com 140 cm de altura 120 

57 Vassoura de palha 30 
58 Luva latéx, cxs. com 100 un. tam pequeno 100 
59 Luva latéx, cxs. com 100 un. tam médio 100 
60 Luva latéx, cxs. com 100 un. tam grande 100 
61 Sabonete em barra, 10g 400 
62 Potes para congelamento, descartáveis de 500g, sem 

divisórias 350 
63 Potes para congelamento, descartáveis de 650g, sem 

divisórias 350 



 

 
1.2. A empresa vencedora deverá entregar os materiais de higiene e limpeza objeto 
deste certame junto à Prefeitura Municipal de Itatiba do Sul, sem nenhum ônus 
adicional ao Município. 
1.3. Os licitantes em suas propostas deverão indicar o valor unitário e total de cada 
item de interesse. 
1.4. Os licitantes, caso queiram, poderão efetuar esclarecimentos adicionais junto ao 
município com vistas  a elaboração de suas propostas. 
1.5. O licitante, em sua proposta, deverá indicar a marca ofertada, vinculando-se a ela 
no caso de sagrar-se vencedor. 
1.6. O licitante vencedor, terá um prazo de 24 horas, contados da solicitação do 
município, para efetuar a entrega dos materiais de higiene e limpeza objeto deste 
certame, nas quantidades e itens desejados, em cada oportunidade. O prazo poderá 
ser prorrogado mediante solicitação do licitante vencedor e aceita pelo município. 
1.7. O licitante vencedor deverá substituir, sem nenhum custo adicional ao município, 
os produtos considerados em desacordo pelo município. 
1.8. O município poderá adquirir quantidade inferior ou superior a indicada, 
observado os limites estabelecidos na lei das licitações. 
1.9. As despesas necessárias ao fornecimento dos produtos, inclusive aquelas com 
carga, descarga, transporte, material, pessoal, equipamentos e outras referidas ou 
não neste edital, caberão exclusivamente ao licitante vencedor. 
1.10. O pagamento será efetuado em uma única parcela em até 30 (trinta) dias 
contados da entrega e aceitação dos produtos, proporcional a quantidade indicada 
mediante apresentação da nota fiscal. 
1.11. A participação no presente certame importa na aceitação de todos os seus 
termos. 
1.12. A presente certame regula-se em todos os seus termos pela lei das licitações, 
inclusive as penalidades em caso de inadimplência. 
1.13. A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas visando a aquisição de 
materiais de higiene e limpeza para uso das diversas secretarias, conforme descrito 
nesse edital. 
1.14. O presente certame é do tipo menor preço por item. 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. 
2.1. Poderão participar deste Pregão empresas que: 
2.1.1. atendam a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação 
constante deste instrumento e seus anexos, bem como, as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e demais normas complementares, que disciplinam a 
presente licitação e integrarão o ajuste correspondente; 
2.1.2. tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado. 
2.2. Será vedada a participação de empresas quando: 
2.2.1. estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração 
Pública, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
2.2.2. reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. Admite-se a 
participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de empresas, 
observadas as disposições deste edital  e da Lei, notadamente no tocante às 
regras do art.15 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021); 
2.2.3. em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 
liquidação; 



 

2.2.4. estrangeiras que não funcionem no País. 
2.3. Apresentar os envelopes separados e lacrados, os quais deverão conter, 
respectivamente, a "PROPOSTA" (envelope n° 01) e "DOCUMENTAÇÃO" (envelope 
n° 02), inserindo, na parte externa, o número do edital, modalidade, nome da 
empresa, data e hora da realização do certame. 
 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO. 
3.1. A licitante deverá apresentar-se, para credenciamento junto ao pregoeiro, 
diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador 
regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único 
admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 
3.2. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 
3.2.1 Se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 
assemelhado, deverá apresentar: 
3.2.1.1. cópia do respectivo ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado; 
3.2.1.2. documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 
comercial ou de sociedade por ações; 
3.2.1.3. inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em 
exercício, no caso de sociedade civil; 
3.2.1.4. decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de 
todos os demais  atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País; 
3.2.1.5. registro comercial, se empresa individual. 
 
3.2.2. Se representada por procurador, deverá apresentar: 
3.2.2.1. instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do 
outorgante reconhecida em Cartório em que conste no mínimo o nome da empresa 
outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome 
do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; 
devendo igualmente identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro 
documento equivalente; ou 
3.2.2.2. carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 
com firma reconhecida em Cartório comprovando a existência dos necessários 
poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame, devendo igualmente identificar-se exibindo a carteira de 
identidade ou outro documento equivalente. 
Observação 1: Em ambos os casos (3.2.2.1 e 3.2.2.2), o instrumento de mandato 
deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante 
legal da empresa. 
Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 
pessoa deva  assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a 
falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento 
licitatório. 
3.3. Os licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação bem como a ciência e vinculação a todos os 
termos da presente licitação, como condição para a participação na presente licitação. 
3.4. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração ou de instrumento 
particular com firma reconhecida, poderá representar mais de uma empresa no 



 

presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas. 
3.5. Os documentos acima referidos poderão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada por cartório competente, por 
servidor da Administração ou pela publicação em órgão da imprensa oficial, sendo 
retidos pelo Pregoeiro para oportuna juntada ao processo administrativo pertinente a 
presente licitação. 
3.6. O representante da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar 
a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, 
enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 
“Proposta de Preços” ou “Documentação” relativos a este Pregão. Neste caso, a 
licitante ficará excluída da etapa de lances verbais, sendo mantido, porém, o seu 
preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do menor preço. 
3.7. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.2. e subitens 
deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
 
4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES. 
4.1. A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO deverão 
ser apresentados no dia, hora e local designado para a realização do Pregão, quando 
assim solicitado pelo Pregoeiro, em invólucros separados, indevassáveis, lacrados e 
rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 
 
ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE ITATIBA DO SUL PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025 
DATA E HORA DE ABERTURA 
RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE 
 
ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
MUNICÍPIO DE ITATIBA DO SUL PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025 
DATA E HORA DE ABERTURA 
RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE 
4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não 
será aceita a participação de nenhum licitante retardatário. 
 
5. DAS PROPOSTAS DE PREÇO E SUA ABERTURA. 
5.1. A proposta de preços será apresentada em papel timbrado da Empresa (ou com 
carimbo oficial), datada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, suas folhas devem 
estar sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última assinada pelo seu 
representante legal, nome da proponente, número do CNPJ da Empresa, número de 
telefone, e-mail, se houver, endereço com CEP, com indicação do banco, a agência e 
respectivos número da conta bancária. Deve ser elaborada de forma firme e precisa 
limitada rigorosamente ao objeto deste instrumento, sem conter alternativas de 
preços ou de qualquer outra condição que induza o julgamento ter mais de um 
resultado. 
5.2. Preço unitário e global para cada item de interesse, em moeda corrente nacional 
R$ - com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, expressos em algarismos e por 
extenso, devendo estar inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, 
diretos ou indiretos, que recaiam sobre o fornecimento do objeto desta Licitação, para 
cada item de interesse. 



 

5.3. Os licitantes deverão apresentar suas propostas em meio digital, utilizando o 
programa gerador de propostas e, outra de idêntico conteúdo, em meio físico.  
5.4. Declarar expressamente que: 
5.4.1. concorda com o prazo de pagamento do objeto licitado, conforme item 17 deste 
edital; 
5.4.2. assumirá inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e 
efetuará de acordo com as especificações e instruções deste Edital e seus anexos, 
sendo que o transporte até o local de entrega correrá exclusivamente por conta do 
fornecedor, de que o mesmo deverá estar adequado à legislação vigente; 
5.3.3. concorda com o prazo mínimo de validade da proposta que é de 60 (sessenta) 
dias contados da data estipulada para sua entrega. Sendo omissa na proposta, será 
considerada a validade de 60 dias contados da data estipulada para sua entrega; 
5.3.4. De que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. A 
não apresentação das declarações mencionadas acima ensejará na desclassificação do 
licitante. 
5.4. Prazo de entrega: Concorda com o prazo de entrega discriminado no item 11. 
5.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.6. Caso os prazos estabelecidos neste Edital não estejam expressamente indicados 
na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos de forma tácita, para efeitos 
de julgamento. 
5.7. Não serão aceitos, em hipótese alguma, vantagens não previstas neste Edital. 
 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
6.1. O pregão realizar-se-á de acordo com a legislação vigente, as disposições já 
consignadas no presente e as que seguem: 
6.1.1. a sessão para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços de interesse do licitante e os documentos que a instruírem, será pública, 
dirigida por um Pregoeiro e ou comissão de contratação e realizada de acordo com a 
Lei Federal n° 14.133/2021e em conformidade com este Edital e seus Anexos, será 
realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital; 
6.1.2. declarada aberta a sessão pública do pregão presencial, serão convidados os 
representantes das empresas que se fizerem presentes para apresentarem junto à 
mesa os documentos necessários ao credenciamento e/ou representação, na forma do 
item 3 do edital, os quais poderão ser vistos e conferidos por todos os participantes e, 
necessariamente, rubricados; 
6.1.3. em seguida serão anunciadas as empresas legalmente representadas, devendo 
tais empresas efetuar a entrega dos envelopes com as propostas de preços e de 
documentos para habilitação, apresentados na forma do Item 4; 
6.1.4. após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo motivo 
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 
6.1.5. dando continuidade aos trabalhos, o Pregoeiro procederá à abertura dos 
envelopes contendo  as Propostas de Preços, e escolherá aquela que apresentar o 
MENOR PREÇO POR ITEM, e classificará as propostas subsequentes, até o limite de 
propostas válidas, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 



 

sejam os preços oferecidos nas propostas escritas; 
6.1.6. a análise de todas as propostas apresentadas quanto à sua conformidade com 
as exigências do Edital, procedendo-se à desclassificação daquelas desconformes, de 
forma a definir aquelas que se encontram aptas para a fase de lances verbais. Na 
análise das propostas, o Pregoeiro poderá utilizar- se da ajuda da Comissão de 
contratação e de representantes do setor interessado na aquisição do bem, 
determinando, inclusive, a suspensão temporária da reunião, para analisar mais 
detalhadamente o conteúdo das propostas; 
6.1.7. serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos; 
b) sejam omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c) apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
d) contiverem opções de preços alternativos; 
e) apresentarem preços manifestamente inexequíveis; 
f) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não 
atenderem aos requisitos do item 5; 
6.1.8. as demais propostas, serão classificadas provisoriamente em ordem crescente 
de preços; 
6.1.9. havendo empate nos preços ofertados nas propostas escritas será realizado 
sorteio para fins da classificação; 
6.1.10. definida a classificação provisória, por item, será registrada na ata da sessão 
pública o resumo das ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de 
empresas participantes; preços ofertados, propostas eventualmente desclassificadas 
com a fundamentação para sua desclassificação e a ordem de classificação provisória, 
registrada através de planilha; 
6.1.11. o Pregoeiro iniciará a fase de lances verbais, os quais serão formulados pelos 
proponentes de forma sucessiva, em valores numéricos distintos e decrescentes, a 
partir do autor da proposta classificada em último lugar, registrados em planilhas, 
observando o que segue: 
a) as rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, até 
que se obtenha um preço compatível com o mercado para a aquisição do 
bem/serviço; 
b) a cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de 
forma a definir a sequência dos lances ulteriores; 
c) o lance inicial deverá sempre ser de menor valor em comparação com o de menor 
preço ofertado, e a partir de então o lance de menor valor da rodada em andamento; 
d) dada a palavra a licitante, esta disporá de 02 (dois) minutos para apresentar nova 
proposta, obedecida a ordem prevista nos itens 6.1.5 c/c 6.1.11; 
6.1.12. a desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último 
preço ofertado para efeito de ordenação das propostas; 
6.1.13. não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a 
proponente desistente as penalidades constantes deste edital; 
6.1.14. o pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que ofertou o menor 
preço, para que seja obtido preço melhor; 
6.1.15. o encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 
pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 
6.1.16. encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 
preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de venda pelo 
valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, 



 

decidindo, motivadamente, a respeito; 
6.1.17. sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 
atendimento das condições habilitatórias do vencedor, mediante abertura do 
respectivo envelope de documentação, na forma do item 7 deste Edital; 
6.1.18. constatando-se o atendimento pleno das exigências fixadas no edital, a 
licitante classificada  e habilitada, será declarada vencedora do certame a proposta de 
MENOR PREÇO para o item, conforme estabelece o item 6.1.5, abrindo-se, neste 
momento, a oportunidade para manifestação da intenção de interpor recurso às 
licitantes, nos termos do item 10 (DO RECURSO) deste  instrumento. Na ausência de 
recursos, após a declaração da vencedora, o Pregoeiro lhe adjudicará o objeto do 
certame, encaminhando o processo, em seguida, à autoridade competente para 
homologação do procedimento a seu critério; 
6.1.19. estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou 
contrariando qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro 
considerará a proponente inabilitada; 
6.1.20. sendo considerada inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro prosseguirá na abertura do envelope de 
documentação de habilitação da proponente classificada em segundo lugar e, assim 
sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de uma empresa classificada, sem 
prejuízo de nova análise e negociação dos preços ofertados; 
6.1.21. na hipótese de inabilitação de todos os licitantes que participaram da disputa 
verbal, poderá ser convocada nova sessão competitiva, com os classificados 
remanescentes; 
6.1.22. decididos os recursos eventualmente interpostos, observados os trâmites 
legais, será adjudicado o objeto da licitação à licitante vencedora e homologado o 
certame; 
6.1.23. os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes 
desclassificadas, bem como, os envelopes das licitantes classificadas, não declaradas 
vencedoras do certame, permanecerão sob custódia do Pregoeiro, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele 
período, no prazo de 5 (cinco) dias ou até o recebimento definitivo  do ora licitado.  
Esgotado o prazo o envelope será inutilizado; 
6.1.24.  da sessão pública deste pregão lavrar-se-á ata circunstanciada, onde serão 
registrados todos os atos praticados, especialmente o registro das licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, 
a análise da documentação exigida para habilitação, recursos interpostos, a qual, após 
lida, será assinada pelo Pregoeiro, demais membros da Comissão de contratação e 
pelas licitantes presentes; 
6.1.25. caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova 
data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as 
licitantes presentes. 
 
7. DA HABILITAÇÃO. 
7.1. A habilitação da licitante vencedora será verificada mediante apresentação dos 
seguintes documentos constantes do envelope n° 02: 
7.1.1. registro comercial, no caso de empresa individual; 
7.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social ou sua consolidação e a última 
alteração contratual, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no 
caso de sociedades por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado 
da ata de eleição de sua atual administração, registrados e publicados; 



 

7.1.3. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente; 
7.1.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
7.1.5. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto licitado; com data de emissão não superior a 06 (seis) 
meses, contados da data da abertura da presente licitação, salvo se contiverem prazo 
expresso no corpo das respectivas certidões; 
7.1.6. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional ; 
7.1.7. Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal 
da Jurisdição fiscal do estabelecimento da licitante; 
7.1.8. Certidão que prove a regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
7.1.9. Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 
7.1.10. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor do 
foro da comarca da sede da empresa interessada, emitida a menos de 60 (sessenta) 
dias da data de abertura desta licitação; 
7.1.11. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
7.1.12. Certidão Corretiva Correcional “CEIS” (Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas); 
7.1.13. os documentos necessários à habilitação que poderão ser apresentados em 
original, ou qualquer processo de cópia autenticada através de cartório competente, 
ou ainda por servidor da Prefeitura Municipal de Itatiba do Sul a vista dos originais; 
7.1.14. o pregoeiro, por sua iniciativa, ou através de membro de sua comissão de 
contratação, poderá proceder a verificação da autenticidade de qualquer documento 
apresentado, através de consulta "ON LINE" a INTERNET, por ocasião da abertura 
do envelope "documentação" do licitante vencedor. 
 
8. DA IMPUGNAÇÃO. 
8.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou 
de impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o 
prazo  de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas, na forma do artigo 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no 
quadro mural da prefeitura municipal ou em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
8.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar 
deste Pregão. 
8.4. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 
implique em modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações 
decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação 
de nova data para a realização do certame. 
8.5. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas por fax, e-mail e aqueles 



 

com os respectivos prazos legais vencidos. 
 
9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que 
ofertar o menor preço para cada item será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado 
o objeto do certame; 
9.2. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará 
a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para 
manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa 
manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de 
recorrer por parte da licitante. 
9.3. A adjudicação é ato de competência do pregoeiro, após transposta a fase 
recursal. 
9.4. A homologação da licitação é ato de responsabilidade do Prefeito, feita após a 
adjudicação. 
 
10. DOS RECURSOS. 
10.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a 
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará 
decadência do  direito de recurso e, consequente, adjudicação do objeto do certame 
pela Pregoeira à(s) licitante(s) vencedora(s) com encaminhamento do processo à 
autoridade competente para a homologação. 
10.3. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou mantê-
la, encaminhando o feito devidamente instruído à autoridade jurídica competente 
para análise do caso. 
10.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 
homologará o procedimento. 
10.6. Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal 
sem sua interposição, ou havendo renúncia expressa a esse direito, o julgamento da 
licitação será submetido à autoridade superior para homologação do procedimento, 
adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão quanto à contratação, 
publicando-se o resultado do julgamento. 
10.7. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que 
praticou o ato recorrido. 
10.8. As razões de recurso e as eventuais contrarrazões deverão ser protocolizadas, 
no prazo supra, junto à Prefeitura Municipal de Itatiba do Sul, no Setor de 
Protocolos, sediada na Av. Antonilo Angelo Tozzo, 845, centro, Município de Itatiba 
do Sul-RS, nos dias úteis, no horário de expediente da repartição. Os autos do 
processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Secretaria de 
Administração. 
10.9. Não serão reconhecidos os recursos, ou impugnações, interpostos por fax ou e-
mail e aqueles com os respectivos prazos legais vencidos. 
10.10. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 



 

insuscetíveis de aproveitamento. 
10.11. O resultado final do pregão será publicado no quadro mural  e no site oficial do 
Município. 
 
11. DA ENTREGA/RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO. 
11.1. A empresa vencedora deverá entregar os materiais de higiene e limpeza objeto 
deste certame junto à Prefeitura Municipal de Itatiba do Sul, sem nenhum ônus 
adicional ao Município. 
11.2. O licitante vencedor, terá um prazo de 24 horaas, contados da solicitação do 
município, para efetuar a entrega dos materiais de higiene e limpeza objeto deste 
certame, nas quantidades e itens desejados, em cada oportunidade. O prazo poderá 
ser prorrogado mediante solicitação do licitante vencedor e aceita pelo município. 
11.3. O licitante vencedor deverá substituir, sem nenhum custo adicional ao 
município, os produtos considerados em desacordo pelo município. 
11.4. O município poderá adquirir quantidade inferior ou superior a indicada, 
observado os limites estabelecidos na lei das licitações. 
11.5. As despesas necessárias ao fornecimento dos produtos, inclusive aquelas com 
carga, descarga, transporte, material, pessoal, equipamentos e outras referidas ou 
não neste edital, caberão exclusivamente ao licitante vencedor. 
11.6. Os licitantes deverão fornecer produtos de boa qualidade, que atendam os 
requisitos mínimos constantes deste edital. 
11.7. O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais 
serão realizados na forma do artigo 140, inciso I da Lei nº 14.133/2021, observadas as 
demais condições previstas em procedimento interno para o recebimento dos 
serviços do contrato: 
I - provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico; 
I.I - O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes  
condições: 
a) Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 
serviços envolvidos na execução; 
b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, 
acréscimos e modificações; 
c) A fiscalização do Município realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pela Contratada. 
II - definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
II.I - O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) 
será(ão) lavrado(s) de acordo com o constante no art. 140, inciso I, alínea "b", da Lei 
nº 14.133, de 1 de abril de 2021, em 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, 
desde que satisfeitas as seguintes condições: 
a) Atendidas todas as reclamações do Município referentes a defeitos ou imperfeições 
verificadas em quaisquer elementos dos serviços; 
b) Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento 
de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários 
concernentes à execução do objeto, ou, ainda, de prestadores de serviços empregados 
na execução dos serviços; 
c) Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexistência de débitos para 
com o Sistema da Seguridade Social, e FGTS e Certidões negativas de que não pesam 



 

sobre os serviços quaisquer ações judiciais por prejuízos causados a terceiros. 
11.8. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver 
em desacordo com o contrato. 
11.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem 
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
11.10. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e 
definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato. 
11.11. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os 
ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do 
contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 
 
12. DO CONTRATO. 
12.1. Homologada a licitação, a Secretaria Municipal de Administração convocará o 
licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias, prorrogáveis, contados da convocação, assinar o contrato, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 
14.133/2021 e disposições do edital. 
12.2. Caso a empresa adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições 
estabelecidas, o Pregoeiro poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para nova negociação até chegar a um vencedor ou recomendar a 
renovação da licitação independentemente das cominações de que trata o artigo 90 e 
correlatos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
13. DA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA VENCEDORA. 
A empresa vencedora obriga-se cumprir as obrigações constantes deste edital, as 
relacionadas na minuta de contrato e sem prejuízo das decorrentes das normas, dos 
anexos e da natureza da atividade. 
13.1. São obrigações da contratada: 
13.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
13.1.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, procedência e prazo de validade; 
13.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 
8.078/1990); 
13.2.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
13.1.1.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
13.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
13.1.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
14. DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO 



 

O Município obriga-se a cumprir as obrigações relacionadas na minuta de contrato e 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
14.1. São obrigações do Município Contratante: 
14.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
14.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 
14.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado; 
14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
14.1.6. Responder, no prazo de 15 (quinze) dias os pedidos de repactuação de preços 
e restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 
14.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
15. DAS PENALIDADES 
15.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município poderá aplicar ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.1.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
15.1.2. A sanção prevista no inciso I do item 15.1 será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do artigo 155 da Lei Federal nº 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
15.1.3. A sanção prevista no inciso II do item 15.1,será calculada na forma do edital ou 
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
15.1.4. A sanção prevista no inciso III do item 15.1 será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.1.5. A sanção prevista no inciso IV do item 15.1 será aplicada ao responsável pelas 



 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 
15.1.4 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
15.1.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 15.1 será precedida de análise 
jurídica e  será de competência exclusiva de secretário municipal; 
15.1.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do do item 15.1 poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do item 15.1. 
15.1.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
15.1.9. A aplicação das sanções previstas no item 15.1 não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
15.2. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 15.1, será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
15.3. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 15.1 requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
 
16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados: 
 
05.03        3390.30.00.00.00   2045 
08.01       3390.30.00.00.00    2078 
09.01        3390.30.00.00.00   2092 
 
17. PAGAMENTO. 
O pagamento será efetuado, ao licitante vencedor respectivo em cada item, em até 30 
(trinta) dias após a entrega aceitação dos produtos e protocolização da nota fiscal, 
proporcional à quantidade e tipo entregue.  
 
18. FISCALIZAÇÃO 
18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
18.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no artigo 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 



 

18.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
18.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 
18.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
18.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados. 
18.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
19.1. Ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior é facultado, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública. 
OBS: Autoridade superior é o Prefeito. 
19.2. A simples participação na licitação implicará no conhecimento e aceitação 
tácita das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
19.3. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos 
deste Edital. 
19.4. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre as interessadas, sem comprometimento da segurança 
do futuro contrato. 
19.5. Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, 
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando 
ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
19.6. Até a entrega do bem licitado poderá a licitante vencedora ser excluída da 
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis, se o Município tiver conhecimento de qualquer fato ou 
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
19.7. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação no mural 
oficial da Prefeitura Municipal, salvo com referência àquelas que, lavradas em ata, 
puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das licitantes presentes ao 
evento, ou, ainda, por intermédio de ofício, desde que comprovado o seu 
recebimento, principalmente, quanto ao resultado de: 
a) julgamento deste Pregão; 
b) recurso porventura interposto; 
19.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de quaisquer documentos relativos a esta licitação. 
19.9. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
19.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 



 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
19.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Prefeitura Municipal. 
19.12. Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente 
constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, 
com objeto social pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às 
exigências deste edital e seus Anexos. 
19.13. Os itens do termo de referência serão de participação exclusiva para ME, EPP 
ou Equiparadas, do ramo de atividades pertinentes ao objeto da Contratação, que 
preencherem as condições de credenciamento constante neste edital. 
19.14. Quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempreendedor, microempresas ou empresas de pequeno 
porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório 
nos itens exclusivo, a Pregoeira convocará as demais licitante(s) para participar(em) 
deste item, conforme art. 49, inciso II da Lei Complementar 123/06. 
19.15. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06, as ME e EPP, 
deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que está apresente 
alguma restrição com relação à regularidade fiscal; 
19.16. Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado 
as ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por 
igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Pregoeira, nos termos do 
§ 1º, art. 43, da Lei Complementar 123/2006 alteração trazida pela Lei 147/2014, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada 
vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
19.17. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na 
decadência do direito à contratação, conforme expresso no inciso IV do art. 155º da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156º 
da mesma Lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
19.18. Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 nas 
licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as MEI, ME e EPP, entendendo-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas por estas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores 
ao melhor preço e desde que o melhor preço não seja de uma MEI, ME ou EPP. 
19.19. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
I - A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço superior 
àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado. 
II - Não ocorrendo à contratação de ME ou EPP, na forma da letra “a”, serão 
convocadas a remanescentes que porventura se enquadrem na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito. 
III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelos ME e EPP que 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 18.18 será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta. 



 

IV - Na hipótese da não contratação nos termos previstos subitem 18.18, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, 
após verificação da documentação de habilitação. 
V - O disposto no subitem 18.18 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por ME ou EPP. 
VI - A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão. 
19.20. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
19.20.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, procedência e prazo de validade; 
19.20.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 
8.078/1990); 
19.20.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
19.20.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
19.20.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
19.20.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
19.21 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei 
Federal n° 14.133/2021 e decretos regulamentadores locais. 
19.22. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, poderão ser processadas e julgadas no Foro da 
Comarca de Erechim, RS, com exclusão de qualquer outro. 
19.21. Só terá direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações 
ou recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes 
credenciados, o Pregoeiro e os membros da Comissão de contratação. 
19.22. Na eventualidade de ser apresentado algum documento em língua 
estrangeira, deverá estar acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, 
feita por tradutor público juramentado. 
19.23.Maiores informações serão prestadas aos interessados, no horário de 
expediente, na Prefeitura Municipal de Itatiba do Sul, à Av. Antonilo Angelo Tozzo, 
845, centro, através do e-mail itatibadosul@itatibadosul.rs.gobv.br.  
 

Itatiba do Sul-RS, 06 de fevereiro de 2025. 
 

Valdemar Cibulski 
Prefeito Municipal 

 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 



 

 
 

1. DO OBJETO 
2. Aquisição de materiais de higiene e limpeza para uso das diversas secretarias, 

como sendo: 
3. ITEM 

QUANT. UNID. VALOR 
UNID. 

VALOR 
TOTAL 

01 
Água sanitária, composição hipoclorito 
de sódio e água, princípio ativo: 
hipoclorito de sódio teor de cloro ativo 
2,0% a 2,5% p/p. Embalagem de 5 
litros 

440 UN. 

 
 
 
R$ 10,07 

 
 
 
R$ 4.430,80 

02 Álcool liquido 70% com 5l, com 
registro do responsável químico, 
registro no In Metro, com data de 
envasamento, nº de lote e validade 
na embalagem, com tampa de rosca 
para facilitar o manuseio, com sac da 
empresa. Frasco plástico de 5l 130 UN. 

 
 
R$ 34,00 

 
 
R$ 4.420,00 

03 Álcool em gel 800ml c/válvula pump - 
Álcool 70%. Gel para higienizar as 
mãos em hospitais, clínicas, hotéis, 
indústria de alimentos, restaurantes e 
cozinhas industriais. Ação bactericida 
e antisséptica. Embalagem 
transparente 20 UN. 

 
 
R$ 8,50 

 
 
R$ 170,00 

04 Alvejante, sem cloro, para limpeza 
pesada, pronto para uso embalagem 
de 5 Litros com validade de 24 meses  200 UN. 

 
R$ 17,94 

 
R$ 3.588,00 

05 Amaciante de roupa, aspecto físico 
líquido viscoso concentrado, 
perfumado. Frasco de 5 litros. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número do 
lote, validade e número de registro no 
Ministério da Saúde 150 UN. 

 
 
 
 
R$ 16,45 

 
 
 
 
R$ 2.467,50 

06 Balde plástico resistente, com cabo, 
capacidade para 10 litros 20 UN. 

R$12,44 R$ 248,80 

07 Odorizador de ambientes aerosol 
embalagem de 360 ml, com 
fragrancias mistas, validade 24 meses 
com fixação prolongada 100 UN. 

 
R$ 13,39 

 
R$ 1339,00 

08 Colherinhas descartáveis para 
sobremesa, de cor transparente, de 
boa qualidade, com registro. 
Embalagens de 100 unidades  60 UN. 

 
R$ 5,33 

 
R$ 319,80 

09 Copo descartável 50 ml – tiras com 140 UN. R$ 3,34 R$ 467,60 



 

100 unidades 
10 Copos plásticos descartáveis 

transparente, 180 ml – tiras com 100 
unidades 300 UN. 

R$ 4,94 R$ 1.482,00 

11 Desinfetante para banheiro, super 
concentrado para desinfecção e 
aromatização de ambientes. Isento de 
partículas insolúveis ou materiais 
precitados. Contendo externamente 
prazo de validade, nome do 
responsável técnico, fabricante, 
registro ou notificação no Ministério 
da saúde, quantidade, modo de usar, 
composição química, forma de 
conservação e armazenamento; 
advertência para não reutilização da 
embalagem, precauções, classe 
Toxicológica (se houver), conduta em 
caso de acidentes. 5 litros nos 
perfumes eucalipto, jasmim, limão, 
lavanda, pinho, talco 500 UN. 

 
R$ 16,75 

 
R$ 8.375,00 

12 Desodorizante de ambiente com 360 
ml 120 UN. 

R$ 13,89 R$ 1.666,80 

13 Detergente líquido, biodegradável, 
com excelente ação desengordurante, 
neutro e clean, contendo: 
identificação, marca do fabricante, 
data de fabricação, lote, prazo de 
validade e peso liquido, embalagem 
de 5 litros 200 UN. 

 
 
 
R$ 20,00 

 
 
 
R$ 4.000,00 

14 Detergente para louças, 
biodegradável, com excelente ação 
desengordurante, neutro e clean, 
contendo: identificação, marca do 
fabricante, data de fabricação, lote, 
prazo de validade e peso liquido  
embalagem com 500 ml 190 UN. 

 
 
 
R$ 2,36 

 
 
 
R$ 448,40 

15 Escova para roupa 20 UN. R$ 6,59 R$ 131,80 
16 Escova Vaso Sanitario 40 UN. R$ 15,99 R$ 639,60 
17 Esponja de Aço pacote c/ 8 unidades 30 UN. R$ 4,05 R$ 121,50 
18 Esponja para louça dupla face, nas 

cores verde e amarelo, mediante 
aproximadamente 110x75x20 mm, 
sendo uma face macia e outra 
abrasiva embalagem com 3 unidades 800 PAC. 

 
 
R$ 4,19 

 
 
R$ 3.352,00 

19 Fosforo 4cm,  devem possuir no 
mínimo 35 (trinta e cinco) milímetros 
de comprimento, os palitos não 
podem apresentar quebras, parcial ou 
integral, que impossibilitem o uso do 
produto, devem ter cabeça com 60 CX. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 

comprimento entre 2 (dois) e 8 (oito) 
milímetros, em todo o seu perímetro, 
não podem apresentar cabeças 
coladas, as caixas devem possuir ao 
menos uma superfície de acendimento 
na face lateral, uniformemente 
distribuída, que não pode estar 
presente no interior da caixa, de 
forma a evitar o acendimento não 
intencional dos fósforos, devem 
acender sem que ocorra quebra do 
palito antes ou após o acendimento 
caixa co 100 unidades 

R$ 2,75 R$ 165,00 

20 Garfinhos descartáveis para bolo de 
plastico transparente livre de bisfenol, 
embalagem com 100 unidades 300 PAC. 

 
R$ 5,39 

 
R$ 1.617,00 

21 Guardanapos de papel de cor branca 
55 folha/rolo 20 cm/22cm – Pacote 
com 2 rolos 340 PAC> 

 
R$ 4,70 

 
R$ 1.598,00 

22 Lixeiro com tampa em pedal em inox 
– 12 litros 30 UN. 

R$ 228,00 R$ 6.840,00 

23 Lixeiro com tampa em pedal em inox 
– 30 litros 30 UN. 

R$ 415,00 R$ 12.450,00 

24 Luvas látex resistente, palma 
antiderrapante, interior liso, tamanho 
grande caixa com 100 pares  40 UN. 

 
R$ 6,54 

R$ 261,60 

25 Luvas látex resistente, palma 
antiderrapante, interior liso, tamanho 
pequeno 100 UN. 

R$ 6,54 R$ 654,00 

26 Luvas látex resistentes, palma 
antiderrapante, interior liso, tamanho 
médio, da cor amarela 100 UN. 

R$ 6,54 R$ 654,00 

27 Pá para recolher lixo, resistente, 
grande 30 UN. 

R$ 6,74 R$ 202,20 

28 Pano de algodão para limpeza de 
chão, xadrez e alvejado, medindo no 
mínimo 60 cm x 1,00m 450 UN. 

 
R$ 9,90 

 
R$ 4.455,00 

29 Papel alumínio, 30x7,5m 50 UN. R$ 8,24 R$ 412,00 
30 Papel higiênico branco macio folha 

dupla 100% celulose fardo com 64 
rolos, com de 60 metros cada rolo, 
especial SEM PERFUME, papel 
absorvente de primeira qualidade, 
fibras 100% naturais, na cor BRANCA, 
picotado, golfrado 350 Fardo 

 
 
 
R$ 157,50 

 
 
 
R$ 55.125,00 

31 Papel higiênico branco, institucional, 
macio folha dupla 100% celulose 
fardo com 64 rolos de 300 metros, 
especial SEM PERFUME, papel 
absorvente de primeira qualidade, 
fibras 100% naturais, na cor BRANCA, 320 fardo  

 
 
R$ 330,00 

 
 
R$ 105.320,00 



 

golfrado 
32 Papel laminado c/ 7,5 m x 45cm 50 UN. R$ 9,74 R$ 487,00 
33 Papel Toalha Interfolha Branco 2 

Dobras 22,5 Cm x 20,5 Cm . Caixa 
Com 5000 Folhas – Composição: 
Papel toalha interfolhado, folha 
simples, com gramatura de 20 grs/ 
m², 100% celulose virgem de alta 
absorção e bom índice de RU 
(resistência a úmido), com 22,5 cm de 
comprimento e 20,5 cm de largura, 
duas dobras, 1000 folhas separadas 
em 4 pacotes plásticos de 250 folhas 
cada 650 Fardo 

 
 
 
 
R$ 44,99 

 
 
 
 
R$ 29.243,50 

34 Pedra sanitária 35 gramas (Pastilha) 30 UN. R$ 4,02 R$ 120,60 
35 Plástico filme aderente para alimentos 

1000x40 cm 22 UN. 
R$ 136,50 R$ 3.003,00 

36 Pratos descartáveis para bolo, nº15, 
pacotes com 10 unidades  500 pacotes 

R$ 1,54 R$ 770,00 

37 Pratos descartáveis para refeições, 
nº21, pacotes com 10 unidades 500 pacotes 

R$ 3,59 R$ 1.795,00 

38 Rodo de Borracha Simples 32 CM, 
com cabo medindo minimamanete 
120 cm, de madeira revestido ou aço 
inox, sem defeitos 25 UN. 

 
R$ 14,29 

 
R$ 357,25 

39 Rodo de espuma com fibra, medindo 
40 cm minimamente, cabo de aço ou 
madeira revestido com 120 cm 
minimamente.  50 UN. 

 
R$ 26,24 

 
R$ 1.312,00 

40 Rodo plástico duplo 42 cm com cabo 
de madeira plastificado. Rodo Perfil de 
borracha com acabamento chanfrado. 
Utilizado para secar superfícies 
úmidas. É ideal para o trabalho 
doméstico otimizando o tempo de 
serviço. Possui borracha natural 
resistente. Lâmina em EVA duplo. 
Ajusta-se às imperfeições do piso 
ideal 3 para secar e passar pano, com 
pontos que seguram melhor o pano 25 UN. 

 
 
 
 
 
R$ 16,29 

 
 
 
 
 
R$ 407,25 

41 Sabão de coco em barras 400 gramas 30 UN. R$ 6,18 R$ 185,40 
42 Sabão em pó, azul, com aparência 

uniforme, Isentos de sujeiras e 
materiais estranhos. Solúvel 
rapidamente em água sem formar 
agregados de difícil dissolução. 
Biodegradável. Embalagem com 4 kg 300 UN. 

 
 
 
R$ 36,24 

 
 
 
R$ 10.872,00 

43 Sabonete líquido inodoro, o produto 
deverá apresentar-se límpido, livre de 
resíduos suspensos ou precipitações. 
Deverá possuir aroma suave, ação 225 UN. 

 
 
 
 

 
 
 
 



 

amaciante e poder de limpeza. Deverá 
vir pronto para uso sem sofrer 
diluição, podendo ser utilizado em 
qualquer tipo de saboneteira para 
líquidos, embalagem de 5 l 

R$ 23,25 R$ 5.231,25 

44 Saco de lixo 60 litros, com espessura 

mínima de 0,08 micra, fardo com 100 

unidades 500 Fardo  

 
 
R$ 28,84 

 
 
R$ 14.420,00 

45 Saco Plástico 05 Litros, c/1000 40 Fardo R$ 53,45 R$ 2.138,00 

46 Saco Plástico 08 Litros, c/1000 40 Fardo R$ 80,74 R$ 3.229,60 

47 Saco Plástico 15 Litros, c/500 30 UN. R$ 60,00 R$ 1.800,00 
48 Saco plástico para lixo doméstico em 

polietileno, com capacidade De 100 
litros, com estaqueidade suficiente 
para que não haja Vazamento de lixo 
líquido, suportando suspender 8 kg 
sem rasgar. Com espessura mínina de 
05 micra, em conformidade com as 
NBR 9190 e NBR 9191, fardos com 
100 unidades  250 fardos  

 
 
 
 
R$ 51,74 

 
 
 
 
R$ 12.935,00 

49 Saco plástico para pão com 
capacidade para 7 kg, com 100 
unidades por rolo 25 fardos  

R$ 11,20 R$ 280,00 

50 Saco plástico preto, 40 litros, 
suportando peso de 6 kg, 
confeccionado em polietileno (não 
reciclado) impermeável, resistente 
com solda fundo estrela, com medidas 
de 52 X 74 cm fardos com 100 
unidades 300 fardo 

 
 
 
R$ 17,44 

 
 
 
R$ 5.232,00 

51 Sacola plástica descartável reciclável 
50/60cm, caixa com 100 unidades 7 caixa 

R$ 19,50 R$ 136,50 

52 Sacos de Lixo 150Litros com 100 
unidades 350 fardo  

R$ 112,61 R$ 39.413,50 

53 Sacos de lixo para resíduos 
infectantes 30 lt - branco 2200 

unidade
s 

R$ 0,35 R$ 770,00 

54 Saponáceo liquido 300ml- Saponáceo. 
Composição: tensoativos aniônico, 
alcalinizante, agente abrasivo, agente 
de branqueamento e essência (pinho, 
limão). Contém tensoativo 
biodegradável. Embalagem plástica de 
300ml. 600 UN. 

 
 
 
R$ 8,16 

 
 
 
R$ 4.896,00 

55 Touca higiênica descartável, tnt 
unissex. Touca descartável branca, 
com elástico. Tamanho único. 
Unissex. Pcte c/ 100 pçs, 
confeccionada em falso tecido de 450 pacotes 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 

polipropileno/poliéster, com 
extremidades plissadas, através de 
produção totalmente automatizada, 
eliminando, com isso, todo e qualquer 
contato manual; Gramatura de 30 grs 

R$ 11,74 R$ 5.283,00 

56 Vassoura de com corpo revestido em 
plástico rígido com extremidade 
Rosqueada e cerdas em nylon 
medindo de 30 a 40 cm de 
Comprimento x 4,5 a 5 cm de largura. 
Cabo em madeira com 140 cm de 
altura 120 U N.  

 
 
R$ 37,75 

 
 
R$ 4.530,00 

57 Vassoura de palha 30 U N.  R$ 41,44 R$ 1.243,20 
58 Luva latéx, cxs. com 100 un. tam 

pequeno 150 Cx. 
R$ 31,99 R$ 3.199,00 

59 Luva latéx, cxs. com 100 un. tam 
médio 150 CX. 

R$ 31,99 R$ 3.199,00 

60 Luva latéx, cxs. com 100 un. tam 
grande 200 Cx. 

R$ 31,99 R$ 3.199,00 

61 Sabonete em barra, 10g 400 UN. R$ 0,90 R$ 360,00 
62 Potes para congelamento, 

descartáveis de 500g, sem divisórias 350 UN. 
R$ 0,81 R$ 283,50 

63 Potes para congelamento, 
descartáveis de 650g, sem divisórias 350 UN. 

R$ 1,25 R$ 437,50 

 
 

 
       

3 JUSTIFICATIVA 
3.1. Aquisição de materiais de higiene e limpeza. 

 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. Fornecer todas as informações disponíveis sobre o objeto deste termo de 

referência. 
4.2. Efetuar o pagamento mediante o recebimento pleno do objeto e apresentação 
da Nota Fiscal com as devidas   retenções de impostos. 
4.3. Prestar à CONTRATADA, quando necessário, quaisquer esclarecimentos 
relativos ao objeto deste Termo de Referência, de forma a otimizar a sua entrega e 
atendimento aos preceitos de qualidade. 
4.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 
4.5. Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos com as 
especificações constantes na proposta, para fins de aceitação e recebimento; 
4.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
4.7. Acompanhar o cumprimento das obrigações da Contratada; 
4.8. A contratação será realizada com fundamento na Lei 14.133 e eventuais 
regulamentações. 

 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

4.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes em sua proposta; 
4.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes em sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
4.3 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos  que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação. 
 
6. RECEBIMENTO, PRAZO, CRONOGRAMA E FORMA DE ENTREGA 

6.1. A empresa vencedora deverá entregar os materiais de higiene e limpeza objeto 
deste certame junto à Prefeitura Municipal de Itatiba do Sul, sem nenhum ônus 
adicional ao Município. 
6.2. Os licitantes, caso queiram, poderão efetuar esclarecimentos adicionais junto ao 
município com vistas  a elaboração de suas propostas. 
6.3. O licitante vencedor, terá um prazo de 24 horas, contados da solicitação do 
município, para efetuar a entrega dos materiais de higiene e limpeza objeto deste 
certame, nas quantidades e itens desejados, em cada oportunidade. O prazo poderá 
ser prorrogado mediante solicitação do licitante vencedor e aceita pelo município. 
6.4. O licitante vencedor deverá substituir, sem nenhum custo adicional ao 
município, os produtos considerados em desacordo pelo município. 
6.5. O município poderá adquirir quantidade inferior ou superior a indicada, 
observado os limites estabelecidos na lei das licitações. 
6.6. As despesas necessárias ao fornecimento dos produtos, inclusive aquelas com 
carga, descarga, transporte, material, pessoal, equipamentos e outras referidas ou 
não neste edital, caberão exclusivamente ao licitante vencedor. 
6.7. A participação no presente certame importa na aceitação de todos os seus termos. 
6.8. A presente certame regula-se em todos os seus termos pela lei das licitações, 
inclusive as penalidades em caso de inadimplência. 
6.9. Os licitantes deverão fornecer produtos de boa qualidade, que atendam os 
requisitos mínimos constantes deste edital. 
6.10. O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais 
serão realizados na forma do artigo 140, inciso I da Lei nº 14.133/2021, observadas as 
demais condições previstas em procedimento interno para o recebimento dos 
serviços do contrato: 

I - provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico; 
I.I - O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes  
condições: 
a) Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 
serviços envolvidos na execução; 
b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, 
acréscimos e modificações; 
c) A fiscalização do Município realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pela Contratada. 
II - definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais; 
II.I - O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) 
será(ão) lavrado(s) de acordo com o constante no art. 140, inciso I, alínea "b", da 
Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, em 30 (trinta) dias após o recebimento 



 

provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições: 
a) Atendidas todas as reclamações do Município referentes a defeitos ou 
imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos serviços; 
b) Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de 
pagamento de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e 
tributários concernentes à execução do objeto, ou, ainda, de prestadores de serviços 
empregados na execução dos serviços; 
c) Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexistência de débitos 
para com o Sistema da Seguridade Social, e FGTS e Certidões negativas de que não 
pesam sobre os serviços quaisquer ações judiciais por prejuízos causados a 
terceiros. 

6.11. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver 
em desacordo com o contrato. 
6.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
6.13. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e 
definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato. 
6.14. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os 
ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do 
contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

 
7. QUALIDADE E GARANTIA DOS PRODUTOS 

A empresa fornecedora dos p r o d u t o s  será responsável pela substituição, troca 
ou reposição dos q u e  por ventura  entregues com defeito, danificados, ou não 
compatíveis com as especificações deste Termo de Referência. 
 

8. DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado, ao licitante vencedor respectivo em cada item, em até 
30 (trinta) dias após a entrega aceitação dos produtos e protocolização da nota 
fiscal, proporcional à quantidade entregue.  

 
10. PREÇO/PROPOSTA 

10.1 No preço ofertado deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive taxas, impostos, frete e outros que incidam ou venham a incidir na 
execução do objeto no local estabelecido. 
10.2. As propostas deverão incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
seguros, taxas, lucro, uniformes, alimentação, transporte, e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto, referidos ou não. 
10.3. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, contados da 
data prevista para abertura da sessão, podendo vir a ser prorrogado mediante 
solicitação da contratada e aceitação do licitante. 
10.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 
10.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

 



 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
11.1 As despesas com o objeto a ser contratado estão programadas em dotação 
orçamentária consignada na lei de meios, a ver: 

12. 05.03        3390.30.00.00.00   2045 
13. 08.01       3390.30.00.00.00    2078 
14. 09.01        3390.30.00.00.00   2092 

 
 

Itatiba do Sul 06 de Fevereiro de 2025



 

 
ANEXO II 
MINUTA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA  

 
 
Contratante: Município de ________, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº ______________, com sede administrativa na 
__________________________, ______/RS, neste ato por seu Prefeito 
Municipal. 
 
Contratada: ______________ 
 
    , firmam o presente contrato mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
Cláusula Primeira: O presente contrato regula-se por suas cláusulas, pelo edital e 
anexos ao qual se vincula, aplicando-se supletivamente as disposições legai aplicáveis. 
 
Cláusula Segunda: Constitui objeto do presente contrato a aquisição de materiais 
de higiene e limpeza para uso  das diversas secretarias, conforme Pregão Presencial 
nº 0___/2025, como sendo:  

 
 

ITEM DESCRIÇÃO CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS QUANTIDADE 
01 Água sanitária, composição hipoclorito de sódio e água, 

princípio ativo: hipoclorito de sódio teor de cloro ativo 
2,0% a 2,5% p/p. Embalagem de 5 litros 440 

02 Álcool liquido 70% com 5l, com registro do responsável 
químico, registro no In Metro, com data de envasamento, 
nº de lote e validade na embalagem, com tampa de rosca 
para facilitar o manuseio, com sac da empresa. Frasco 
plástico de 5l 130 

03 Álcool em gel 800ml c/válvula pump - Álcool 70%. Gel para 
higienizar as mãos em hospitais, clínicas, hotéis, indústria 
de alimentos, restaurantes e cozinhas industriais. Ação 
bactericida e antisséptica. Embalagem transparente 20 

04 Alvejante, sem cloro, para limpeza pesada, pronto para uso 
embalagem de 5 Litros com validade de 24 meses  200 

05 Amaciante de roupa, aspecto físico líquido viscoso 
concentrado, perfumado. Frasco de 5 litros. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote, validade e número de 
registro no Ministério da Saúde 150 

06 Balde plástico resistente, com cabo, capacidade para 10 
litros 20 

07 Odorizador de ambientes aerosol embalagem de 360 ml, 
com fragrancias mistas, validade 24 meses com fixação 
prolongada 100 



 

08 Colherinhas descartáveis para sobremesa, de cor 
transparente, de boa qualidade, com registro. Embalagens 
de 100 unidades  60 

09 Copo descartável 50 ml – tiras com 100 unidades 140 
10 Copos plásticos descartáveis transparente, 180 ml – tiras 

com 100 unidades 300 
11 Desinfetante para banheiro, super concentrado para 

desinfecção e aromatização de ambientes. Isento de 
partículas insolúveis ou materiais precitados. Contendo 
externamente prazo de validade, nome do responsável 
técnico, fabricante, registro ou notificação no Ministério da 
saúde, quantidade, modo de usar, composição química, 
forma de conservação e armazenamento; advertência para 
não reutilização da embalagem, precauções, classe 
Toxicológica (se houver), conduta em caso de acidentes. 5 
litros nos perfumes eucalipto, jasmim, limão, lavanda, 
pinho, talco 500 

12 Desodorizante de ambiente com 360 ml 120 
13 Detergente líquido, biodegradável, com excelente ação 

desengordurante, neutro e clean, contendo: identificação, 
marca do fabricante, data de fabricação, lote, prazo de 
validade e peso liquido, embalagem de 5 litros 200 

14 Detergente para louças, biodegradável, com excelente 
ação desengordurante, neutro e clean, contendo: 
identificação, marca do fabricante, data de fabricação, lote, 
prazo de validade e peso liquido  embalagem com 500 ml 190 

15 Escova para roupa 20 
16 Escova Vaso Sanitario 40 
17 Esponja de Aço pacote c/ 8 unidades 30 
18 Esponja para louça dupla face, nas cores verde e amarelo, 

mediante aproximadamente 110x75x20 mm, sendo uma 
face macia e outra abrasiva embalagem com 3 unidades 800 

19 Fosforo 4cm,  devem possuir no mínimo 35 (trinta e cinco) 
milímetros de comprimento, os palitos não podem 
apresentar quebras, parcial ou integral, que impossibilitem 
o uso do produto, devem ter cabeça com comprimento 
entre 2 (dois) e 8 (oito) milímetros, em todo o seu 
perímetro, não podem apresentar cabeças coladas, as 
caixas devem possuir ao menos uma superfície de 
acendimento na face lateral, uniformemente distribuída, 
que não pode estar presente no interior da caixa, de forma 
a evitar o acendimento não intencional dos fósforos, 
devem acender sem que ocorra quebra do palito antes ou 
após o acendimento caixa co 100 unidades 60 

20 Garfinhos descartáveis para bolo de plastico transparente 
livre de bisfenol, embalagem com 100 unidades 300 

21 Guardanapos de papel de cor branca 55 folha/rolo 20 
cm/22cm – Pacote com 2 rolos 340 

22 Lixeiro com tampa em pedal em inox – 12 litros 30 
23 Lixeiro com tampa em pedal em inox – 30 litros 30 



 

24 Luvas látex resistente, palma antiderrapante, interior liso, 
tamanho grande caixa com 100 pares  40 

25 Luvas látex resistente, palma antiderrapante, interior liso, 
tamanho pequeno 100 

26 Luvas látex resistentes, palma antiderrapante, interior liso, 
tamanho médio, da cor amarela 100 

27 Pá para recolher lixo, resistente, grande 30 
28 Pano de algodão para limpeza de chão, xadrez e alvejado, 

medindo no mínimo 60 cm x 1,00m 450 
29 Papel alumínio, 30x7,5m 50 
30 Papel higiênico branco macio folha dupla 100% celulose 

fardo com 64 rolos, com de 60 metros cada rolo, especial 
SEM PERFUME, papel absorvente de primeira qualidade, 
fibras 100% naturais, na cor BRANCA, picotado, golfrado 350 

31 Papel higiênico branco, institucional, macio folha dupla 
100% celulose fardo com 64 rolos de 300 metros, especial 
SEM PERFUME, papel absorvente de primeira qualidade, 
fibras 100% naturais, na cor BRANCA, golfrado 320 

32 Papel laminado c/ 7,5 m x 45cm 50 
33 Papel Toalha Interfolha Branco 2 Dobras 22,5 Cm x 20,5 

Cm . Caixa Com 5000 Folhas – Composição: Papel toalha 
interfolhado, folha simples, com gramatura de 20 grs/ m², 
100% celulose virgem de alta absorção e bom índice de RU 
(resistência a úmido), com 22,5 cm de comprimento e 20,5 
cm de largura, duas dobras, 1000 folhas separadas em 4 
pacotes plásticos de 250 folhas cada 650 

34 Pedra sanitária 35 gramas (Pastilha) 30 
35 Plástico filme aderente para alimentos 1000x40 cm 22 
36 Pratos descartáveis para bolo, nº15, pacotes com 10 

unidades  500 
37 Pratos descartáveis para refeições, nº21, pacotes com 10 

unidades 500 
38 Rodo de Borracha Simples 32 CM, com cabo medindo 

minimamanete 120 cm, de madeira revestido ou aço inox, 
sem defeitos 25 

39 Rodo de espuma com fibra, medindo 40 cm minimamente, 
cabo de aço ou madeira revestido com 120 cm 
minimamente.  50 

40 Rodo plástico duplo 42 cm com cabo de madeira 
plastificado. Rodo Perfil de borracha com acabamento 
chanfrado. Utilizado para secar superfícies úmidas. É ideal 
para o trabalho doméstico otimizando o tempo de serviço. 
Possui borracha natural resistente. Lâmina em EVA duplo. 
Ajusta-se às imperfeições do piso ideal 3 para secar e 
passar pano, com pontos que seguram melhor o pano 25 

41 Sabão de coco em barras 400 gramas 30 
42 Sabão em pó, azul, com aparência uniforme, Isentos de 

sujeiras e materiais estranhos. Solúvel rapidamente em 
água sem formar agregados de difícil dissolução. 
Biodegradável. Embalagem com 4 kg 300 



 

43 Sabonete líquido inodoro, o produto deverá apresentar-se 
límpido, livre de resíduos suspensos ou precipitações. 
Deverá possuir aroma suave, ação amaciante e poder de 
limpeza. Deverá vir pronto para uso sem sofrer diluição, 
podendo ser utilizado em qualquer tipo de saboneteira 
para 
líquidos, embalagem de 5 l 225 

44 Saco de lixo 60 litros, com espessura mínima de 0,08 
micra, fardo com 100 unidades 500 

45 Saco Plástico 05 Litros, c/1000 40 
46 Saco Plástico 08 Litros, c/1000 40 
47 Saco Plástico 15 Litros, c/500 30 
48 Saco plástico para lixo doméstico em polietileno, com 

capacidade De 100 litros, com estaqueidade suficiente para 
que não haja Vazamento de lixo líquido, suportando 
suspender 8 kg sem rasgar. Com espessura mínina de 05 
micra, em conformidade com as NBR 9190 e NBR 9191, 
fardos com 100 unidades  250 

49 Saco plástico para pão com capacidade para 7 kg, com 100 
unidades por rolo 25 

50 Saco plástico preto, 40 litros, suportando peso de 6 kg, 
confeccionado em polietileno (não reciclado) impermeável, 
resistente com solda fundo estrela, com medidas de 52 X 
74 cm fardos com 100 unidades 300 

51 Sacola plástica descartável reciclável 50/60cm, caixa com 
100 unidades 7 

52 Sacos de Lixo 150Litros com 100 unidades 350 
53 Sacos de lixo para resíduos infectantes 30 lt - branco 2200 
54 Saponáceo liquido 300ml- Saponáceo. Composição: 

tensoativos aniônico, alcalinizante, agente abrasivo, agente 
de branqueamento e essência (pinho, limão). Contém 
tensoativo biodegradável. Embalagem plástica de 300ml. 600 

55 Touca higiênica descartável, tnt unissex. Touca descartável 
branca, com elástico. Tamanho único. Unissex. Pcte c/ 100 
pçs, confeccionada em falso tecido de 
polipropileno/poliéster, com extremidades plissadas, 
através de produção totalmente automatizada, eliminando, 
com isso, todo e qualquer contato manual; Gramatura de 
30 grs 450 

56 Vassoura de com corpo revestido em plástico rígido com 
extremidade Rosqueada e cerdas em nylon medindo de 30 
a 40 cm de Comprimento x 4,5 a 5 cm de largura. Cabo 
em madeira com 140 cm de altura 120 

57 Vassoura de palha 30 
58 Luva latéx, cxs. com 100 un. tam pequeno 100 
59 Luva latéx, cxs. com 100 un. tam médio 100 
60 Luva latéx, cxs. com 100 un. tam grande 100 
61 Sabonete em barra, 10g 400 
62 Potes para congelamento, descartáveis de 500g, sem 

divisórias 350 



 

63 Potes para congelamento, descartáveis de 650g, sem 
divisórias 350 

64 Luvas para alta temperatura (luva térmica) 15 
 
Cláusula Terceira: O Município contratante, pelo objeto deste contrato, pagará o 
valor indicado na cláusula anterior, sendo que o pagamento será efetuado em até 30 
(trinta) dias após a entrega aceitação dos produtos e protocolização da nota fiscal, 
proporcional à quantidade entregue.  
 
Cláusula Quarta: O Município irá adquirir os produtos de acordo com sua 
necessidade, mediante solicitação. 
Parágrafo Primeiro: O Município em cada solicitação indicará as quantidades e 
tipos de que deseja, devendo a contratada efetuar a entrega dos produtos junto a 
secretária que solicitou os produtos, sem nenhum custo adicional ao Município, 
num prazo de 24 horas, contados da solicitação. O prazo poderá ser prorrogado 
mediante solicitação do licitante vencedor e aceita pelo Município. 

Parágrafo Segundo: A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos junto a 
secretária que solicitar a entrega dos produtos, nos termos da solicitação e 
cronograma, sem nenhum custo adicional ao Município. 
Parágrafo Terceiro:  Os produtos considerados em desacordo pelo Município 
deverão ser substituídos sem nenhum custo adicional ao Município. 

Parágrafo Quarto: A contratada deverá fornecer produtos de boa qualidade, que 
atendam os requisitos mínimos constantes deste contrato e do edital ao qual se 
vincula e que atendam a todas as normas sanitárias e de consumo incidentes. 
 
Cláusula Quinta: As despesas com a entrega dos produtos ao Município serão 
exclusivamente arcadas pela contratada. 
 
Cláusula Sexta: Constituem direitos do contratante receber o objeto deste contrato 
nas condições avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e no 
prazo convencionado.  
 
Cláusula Sétima: O presente contrato poderá ser rescindido nas seguintes 
situações:  
   a) amigavelmente por acordo entre as partes; 
   b) unilateralmente pela Administração desde que haja interesse 
público e conveniência administrativa; 
   c) por não mais interessar a uma das partes, com comunicação prévia  
outra com, no mínimo 30 dias de antecedência; 
   d) naquelas previstas na lei de licitações. 
 
Cláusula Oitava: O presente contrato é pactuado em observância a Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações. 
 
Cláusula Nona: Caso a contratada não observe as disposições deste contrato ou do 
edital poderá lhe ser aplicada as penalidades previstas no edital e na lei das licitações. 
 
Cláusula Décima: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
 



 

Cláusula Décima Primeira: O presente contrato terá validade enquanto durar o 
estoque indicado no objeto. 
Parágrafo único: O Município poderá adquirir quantidade inferior ou superior a 
indicada, observado os limites estabelecidos na lei das licitações. 
 
Cláusula Décima Segunda: Fica eleito o foro da Comarca de Erechim, RS, para 
dirimir eventuais dúvidas decorrentes do presente contrato.  
 
  E por estarem assim justos e acordados lavrou-se o presente termo em 
duas vias de igual teor e forma que depois de lido e achado conforme é assinado para 
que surta seus efeitos. 
 

############-RS, ................... 2025. 
 
MUNICÍPIO DE ###########     ################ 
CONTRATANTE        CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: 
 
_________________           
 
 _________________ 

 


